
Câmara Municipal de Vereadores de Ibiaçá - RS 
Aqui se projeta o futuro. 

INDICAÇÃO Nº 31/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

Sugere ao Poder Executivo Municipal a 

adoção de medidas para otimizar a 

segurança e a fluidez do trânsito em 

vias estratégicas do Município de 

Ibiaçá. 

Excelentiíssimo Sr. Presidente 

Ver. Keilor Basso 

O Vereador que a presente subscreve, Josmar Vidal (Progressistas), com 

assento nesta Casa Legislativa, com fulecro nas atribuições regimentais e legislações 

vigentes, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Jones Roberto Cecchin, 

a necessidade de se envidar esforços para a implementação das seguintes medidas, 

visando aprimorar a segurança e a fluidez do trânsito em pontos específicos do 

Município: 

1. Afixação de faixas refletivas no guarda-corpo existente no passeio público 

da Rua Via Sananduva, nas proximidades da ponte do Rio Araçá, na 

entrada da cidade para quem provém de Sananduva. 

2. Cobrança e acompanhamento junto à Companhia Riograndense de 
Saneamento (CORSAN) para o imediato conserto do asfalto na Rua Sete 

de Setembro, onde foram realizadas manutenções na rede de canalização 

da companhia,. 

3. Instalação de sinalização vertical de proibição de trânsito de caminhões na 

Rua Carlos Pansera, com posicionamento estratégico e de fácil 

visualização ANTES do entroncamento com a Rua do Comércio. O objetivo 

é garantir que os veículos de carga sejam corretamente direcionados e 

impedidos de acessar a Rua do Comércio antes mesmo de efetuarem a 

conversão, corrigindo a localização da placa atual que se encontra após o 

ponto ideal para o desvio. 

4. Construção de uma área de refúgio à margem da ERS-467, próximo ao 

pórtico de saída para Tapejara, com o objetivo de proporcionar um local 

seguro para os condutores aguardarem o momento adequado para acessar 

a comunidade de Secção Campinas, cuja estrada de acesso se localiza no 

lado oposto da pista. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa aprimorar a segurança e a fluidez do trânsito 
municipal, atendendo a demandas da comunidade e à prerrogativa desta Casa 

Legislativa de propor medidas de interesse público. 

As Faixas refletivas na Rua Via Sananduva são essenciais para aumentar a 

visibilidade e a segurança de condutores e pedestres na entrada da cidade, 

especialmente à noite ou em condições adversas. 

O conserto do asfalto na Rua Sete de Setembro pela Corsan é urgente para 

eliminar irregularidades que comprometem a fluidez do tráfego e representam 

riscos de acidentes, exigindo que a CORSAN cumpra suas obrigações de 

reparação. 

A sinalização que proíbe o acesso de caminhões à Rua do Comércio é 

Fundamental para reordenar o fluxo de veículos pesados, impedindo seu acesso 

indevido à Rua do Comércio, evitando congestionamentos e acidentes, 

especialmente pela presença da Escola de Educação Infantil Casulo na referida 

via. 

Por fim, a área de refúgio na ERS-467 para acesso à Secção Campinas é crucial 

para oferecer um local seguro para condutores aguardarem antes de acessar a 

comunidade, reduzindo o risco de colisões na rodovia e melhorando a fluidez. 

Pela relevância dessas intervenções para a segurança viária e o bem-estar dos 

cidadãos, solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Jones Roberto Cecchin que, por 

meio das Secretarias competentes, em especial a Secretaria de Obras e Serviços 

Urbanos, implemente essas medidas com brevidade. 

SALA DE SESSÕES CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBIAÇÁ-RS 

Ibiaçá — RS, 22 de dezembro de 2025 

T E TE ZÓ'/ 
Josmar Vidal / 1 

Vereador - Progressistas 
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